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item 1 -  TElEfoNE dE MESa (20 UNd): P.r.B.  QUiNTo MaToS, cNPJ nº 
31.405.857/0001-15, valor total r$ 990,00;
Todas as informações deste procedimento estão disponíveis em web.
banparanet.com.br/cotação, e http/www.compraspara.pa.gov.br.
Maria da Glória Boulhosa caputo, Superintendente da fcG

Protocolo: 666815
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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021
ProcESSo Nº 2021/247063
objeto: aquisição de Equipamentos e Suprimentos de informática, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.
responsável pelo certame: Benedito ivo Santos Silva
local de abertura: Portal comprasnet (UaSG:925807)
data da abertura: 25/06/2021
Hora da abertura: 09:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.126.1508.8238
Elemento de despesa: 449052
fonte recurso: 0101
Plano interno (Pi): 412.000.8238E
ação nº: 260.201
funcional Programática: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento de despesa: 449052 / 339030
fonte recurso: 0101
Plano interno (Pi): 412.000.8236E
ação nº: 232.383
retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 15 de junho de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 667121
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Portaria de redes. Nº 780/2021-GaB/Pad.  
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 742/2021-NdE/SEdUc, 
de 07/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 167/2019-GaB/Pad de 
08/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/08/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 244/2019-GaB/Pad de 16/10/2019, publicada no doE nº 
34.013 de 17/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº781/2021-GaB/Pad.  
Belém,14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 741/2021-NdE/SEdUc, de 
07/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 65/2018-GaB/Pad de 19/03/2018, 
publicada no doE n° 33.582 de 21/03/2018, prorrogada pela PorTaria 
Nº 139/2018-GaB/Pad de 04/06/2018, publicada no doE nº 33.630 de 
05/06/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº782/2021-GaB/Pad.  
Belém,14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 749/2021-NdE/SEdUc, 
de 07/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 405/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogada pela 
PorTaria Nº 730/2021-GaB/Pad de 31/05/2021, publicada no doE nº 
34.600 de 01/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº783/2021-GaB/Pad.  
Belém,14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 784/2021-NdE/SEdUc, 
de 10/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 264/2018-GaB/Pad de 
16/10/2018, publicada no doE n° 33.722 de 18/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 332/2018-GaB/Pad e 18/12/2018, publicada no doE 
nº 33.768 de 27/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº784/2021-GaB/Pad.  
Belém,14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 759/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 393/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 83/2019-GaB/Pad de 08/04/2019, publicada no doE 
nº 33.847 de 09/04/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 


